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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 	 160 

Pregão Presencial n° 9/201 9-036-PMGP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Pedro Soares de Oliveira, S/N, Bairro Colegial  -  CEP: 68.639.000, Goianésia do Pará - PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
12.884.091/0001-14, representada pela Si. JOSE RIBAMA FERREIRA LIMA, Prefeito Municipal, portadora do RG: 
	e do CPF n° 	 , residente e domiciliado no 	endereço 	e, de outro lado a firma 

inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 	 , estabelecida 
	doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr.(a)  	 , portador da Cédula de Identidade n° 	 SSP/_ e CPF (MF) n° 
	  têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 
Edital do Pregão Presencial e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei ri' 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO . 

O objeto será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS NOVOS, PARA A FROTA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO 
PARÁ, COM A FINALIDADE DE SUPRIRAS NLCESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTJ l)A DE VL. 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, de R$ 	 ( 	 )  
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formáção de Preços constante da proposta apresentada pela CONTRATADA 
no Pregão Presencial e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
2. O valor do contrato não poderá sofrer alteração ou correção monetária iio prazo inferior a um (O 1) ano. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial, com regime de execução INDIRETA na forma 
de empreitada por preço unitário, realizado coin fundamento na Lei n° 10.520, de 27 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, 
Decreto Federal 7.892/2013 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONT1ATO 

1. 	A execução deste Contrato, bem corno os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Ti u. ia Gera! dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado coiri o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

O prazo de vigência deste Contrato será de 	/ 	/ 	a 	1 	 com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, tendo início e vencimento crn:dia de exuedi'nte, devetido•se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO COTRÀTAN'IE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 
1.2 - Rejeitar qualquer serviço executado ou produto. e; tr'me cquivocadamene ou em desaéordo com as especificações 
constantes do Anexo 1 do edital do Pregão Presencial......... 
1.3  -  garantir que sobre hipótese alguma será subcortar1zt de forni -a itegraI o objeto do processo; 
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1.7 - Atestar as 	 eri..cuçãõ séi viço. 	frne'ciin:rito de produtos, por intermédio de 
servidor autorizado da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 
1 1 	Responder, em relação aos SCUs fuiiçiosiarios p( r todas as dcpesas cie..oi rentes do fornecimento dos produtos ou 
execução dos serviços, tais corno: 	 . 	. 	 . 
a) salários; 
b) seguros de acidente; 	: 
c) taxas, impostos e contribuições; 	 . 
d) indenizações 
e) vale-refeição; 1  

O vale-transporte; e 	
" ......... 

g) outras que porventura venham a ser ëriadase exiidás'plo Governo; 
1.2 - Manter os seus funcionários ,sujeitos ,.às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, porém 
sem qualquer vínculo empregatcio com o órgão;. ....... - 
1 .3  - Manter os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalhd no órgão, devendo substituir imediatamente 
qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
1.4 	Responder, ainda, por quaisquei ddno$ 	..kb d'rctimeine aos moveis e outros bens de propriedade do 
CONTRATANTE, qt,ando 	es ttnh4ms,içlo oeasisilç  CiOS }Xhl seus lu 3.arIes 1urante o fornecimento dos produtos alvo 
deste contrato;  
1.5 - Arcar com despsakcrr tdequ!qer.infr'tçãq ,ja qual f9r; 4 ,de que praticada por seus funcionários no recinto 
do CONTRATANTE, 	1 	 -, 

1.6 - Reparar, corrigir, rerhovei, rensÏruir ,  'oü substtu&,á suasexpehsàs, rio total ou em parte, os serviços efetuados ou 
produtos fornecidõs 'r 	t'.o'í3b1eTõ ê'iWv cr;ti renl 4ctii, Uefeifõs õü inorteções resultantes da execução no 
prazo máximo de 24 horas; 	 . . 
1.7 -Usara melhor tecnica osí'iiel para -a ecução do ojto deste ton(rato 
1.8 - Fornecer todo à inatetiai necessário à execução dós serviços de entrega dos produtos objeto deste contrato, empregando 
sempre os produtos -de primeira, qu&idde';..':  
1.9 - Comunicar ao representante legal do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgadôs iíecéssários; 	 . 
1.10- Obter todas e quaisq1i ihforiifaçõesjuntõ'ao reprsentante-legXdo CONTRATÁNTE nccessáriàs à boa execução dos 
trabalhos ou fornecfmentb ds....odutos; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA cabei-á, ainda: 
1 .1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época ;i  Ópria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 	 . 

1.2 - Assumir, também,a 'spànsabilidade por tdã 	prqvidéncias e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, émocorrência 'da espécie, f  íe111 ,vítimãs,  os seus empregados' quando do fornecimento de 
produtos ou -em conexão com 1b; iinda'qué acontecido cii dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - Assumirtods oencargosd ossíÇ'&d demanda raba1hstt, i\'i1 c 	nal,elacínádaao fornecimento de produtos, 
originariamente ou vinculada-  pór prevenção, cdiieoi'u eôi1tinncia; e  

1.4 - Assumir, ainda, a responsábi-1kFadeélos eik'ui- uS fiseai € cõmercias' resultantes da adjudicação deste Contrato. 
2. A inadimplência dá- CONTRAI'ÀDA, dom' réféhíiia aàs ecar6 éstab'êlécdôs nà item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRA1'ANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual aCONTRATÁDA'-reíuitci'expressãtneLe.ã- qualque!-  vr»;cílcde solidariedade,'ativa ou passiva, para com 
o CONTRATANTE.'  
CLAUSULA NONA - DAS OBRJGAÇÕ1S  CERM 1 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - Expressamente proibidá a contratação de 'servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência deste Contrato" 
1.2 - Expressamente proibida,a veiáulação de pub1icida-4é acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; e 
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1.3 - Obrigação da contratada dé manter a qualidade de habilitação durante' todâ execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANIIAMENTC EDA FISCALIZÀÇÂO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor 	  designado para esse 
fim, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 	 . . 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas 
a Autoridade Competente dá PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANESIA DO PARA, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 	- . 	. 	. 	. 	... 	S 	 . 	 •. 

3. A CONTRATADA deverá mántr prepostó, acéito'elà Admiiiistraão dt CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato para representa la adniintstrativamente sémre que for necessario 

CLUASULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. 	A atestação das fáturãs correspondentes ao fornedmeito dds rodútaber o dresentante legal da CONTRATANTE, 
ou a outro servidor designado para esse fim 	

/ 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. - A despesa originada deste Pregão Presencial correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XX XXX - XXXXXXXXXXXX.  

Exercício 2019 
Projeto/Atividade:  
XXXXXXXXXXXX - XXXXXXX2(XXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado, após o 151  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, conforme planejamento e 
disponibilidade financeira. As notas Fiscais deverão ser èiitregues entre os dias 15 a 30 de cada mês, de acordo com a ORDEM 
DE SERVIÇO, mediante o atestado de recebimento dos itens Solicitado, acompanhado de Nota Fiscal discriminada de acordo 
com a Nota de Empenho. 
O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, devendo para 
isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito, após a aceitação e atestado a entrega dos itens descritos nas Notas Fiscais. 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou Sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada. 	 . 
3. O CONTRATANTE resérva-se o direito de recusar o pagamento s, no ato da atestação, os produtos não estiverem em 
perfeitas condições de consumei ou em desacordo com as especificações apresen ladas e aceitas. 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendertte de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 
que isso gere direito à alteração dos preços, ou de com:eisaçao flnanceira por arraso de pagamento. 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dts'e que a CONTRATADA no tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compunsação financea devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida 
e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, s a suintc: 

lu 
162. 

EMlxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para.opagamano e a do eíciivo pa 
VP=Valor da parcela a ser paga. . 	. . . 	. 
= índice de compensação financeira = 0,0-,')0 16,44, assin apurado 
l=(TX) 

365 

= (6/100) 

an.eo.to; 
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365 

= 0,000 1644 
TX= Percentual da taxa anual == Wo. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída era 1tua a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAALTERAÇÃOI)() CONTRATO-,... 

1. 	Este Contrato poderá ser alterado nós casos previstos no ari. 65 da Le.i 8.666/93, desde que haja interesse da Administração 
do CONTRATANTE com a apesen ao das devid&'jutificativa 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.'DO.AU!%'íENTQ OU SUPj(ESSÃ.o..; 

1 No interesse da Administraçao do CONTRAT'N íF o valor inicia! atualizado deste Contrato Poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e diico portdj,'coffl mie disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n°8.666/93. 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas iiesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
3. Nenhum acréscimo ou upressão poderá exçeder o iirni'e estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebradas entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  AS. IItl4L,ÍDAjflS, 

1 Pela inexecução total ou parcial dt (ortiato OUJrik it.'ipr mfn (r.d)s prazos e demais obrigações assumidas a 
Administração do CONTRATANTE poder1 ur4ntro 	rvia defesa açlicar a CONTRATADA as seguintes sanções 

1.1 - Advertência.;  
1 2 Multa de 10% (dez po cçno) sobre ova1or ot J 	eCootiito 	ctso de inexecução total recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contado da'corntïnicaão oficia... 	' 
1.3 - Multade 05% (ëín'íhí pÓr Íto)dr üá 'deáras e ordftd,átëo  máximó de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total deste Contrato, quando a CO1 RATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solictaçio ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 1.7 e 
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no pr:zo intxirno dc IS (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por"çil:a de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dest 'cinfráto, quando a CONTRATADA, injusificadarnente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, atender párcialrneMe à so1icita10 àiiÁmoriâçà0 Ie orneciinentcrprevistas nos subitens 1.7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste .Contrato.recolhida no prazo máinio de 1 5 ( 111in4e dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - Suspensão temporiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOIANESIA'DO PARA PÁ, poi até 2 dois) anos. 
2. Ficar impedida de licitar e'de óffirátaii,èonAdníiIiisfração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enqvanto;perdnrrre.mosmttios'determiriantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que, aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Confrato:, 
2.2 - Não mantivera proposta, injustificadamente; 	 - 
2.3 - Comportar-se de môdoinidôneo;  

2.4 Fizer declaração falsa 	 1 

2.5 - Cometer fraude fiscal;  
2.6 - Falhar ou fraudar iia'execuçãó do C6'ntrato; 
2.7- Não celebrar .o. contrato- 
2.8- 

ontrato;
2 8 Deixar de entregar documentação eiida no ceiiarnc 
2.9- Apresentar documentação falsa 

3. Além das penalidades citàdás a 	 ao cancelamento de súa inscrição no Cadastro de 
Fornecedores do CONTRATANTE e, no que coubei'ein às, derriais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei N. ° 8.666/93. 
4. Comprovado inipedirnento oureconhecida 'foi ça'i'waior, 	 justificado' e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação utri dos eventos arruadbs no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas.  
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar  contratar com a Adriiinitra'ção do CONTRATANTE, poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntarnentetom a de multà, dêscontando-a dos pagaIéntos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conformdisposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita daÁdministração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificatdo-sé a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias; 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 	164 
Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.. 
3. A rescisão administrátiva ou a'niigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial, cuja realização decorre da autorização do Senhor JOSE 
RIBAMA FERREIRA LIMA, e da proposta da CONTMJADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município.de  G&anésado Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-seo presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, às qu•áis, depois de lidas. são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testémiinhas ábaixo. 

GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, em 	de  	de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
CONTRATANTE 

RAZÃOSOCIAL DA EMPRESA 
CNPJN° . . / 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF n°: 
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